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0. PARECER 25/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de março de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 13/2018, do Executivo Municipal.   
REAJUSTA OS VALORES DA REMUNERAÇÃO DOS OCUPANTES DE CARGOS DE PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E PROCURADOR GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 14/2018, o apenso Projeto de Lei dispõe sobre a elevação da remuneração dos ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Procurador Geral, a partir de 1º de março de 2018.

Para as alterações ora sugeridas, levou-se em consideração a média do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, de janeiro/2017 a dezembro/2017, de 2,06 % (dois vírgula zero seis por cento).

A elevação ora apresentada é o mesmo percentual concedido aos servidores públicos municipais de Marechal Cândido Rondon, e extensivo ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e aos aposentados e pensionistas.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2018.
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